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	PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 022/2012 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012.



AUTORIA: VEREADOR  LEANDRO  MARTINS  DOS  SANTOS
ALTERA DISPOSITIVO NA RESOLUÇÃO Nº 005/2009, DE 08 DE JUNHO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DISQUE CIDADÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Vereador Leandro Martins dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º. O § 2º do art. 1º, da Resolução nº 005/2009, de 8 de junho de 2009, que dispõe sobre a criação do disque cidadão na Câmara Municipal , passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º. O DISQUE CIDADÃO funcionará através de linha telefônica fixa exclusivamente destinada para este fim, com sistema de gravação, e através do site da Câmara Municipal, que abrigará um link específico para esta finalidade.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
     Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de fevereiro de 2012.

                Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

JUSTIFICATIVA

              A proposta inicial era de operacionalizar o DISQUE CIDADÃO da Câmara através de uma linha 0800. Entretanto, após análise do assunto, verificou-se que seria mais vantajosa a implantação desse canal direto ao cidadão através de uma linha telefônica fixa, em razão dos custos e, logicamente, sem comprometer a finalidade da disponibilização desse serviço.



       Em razão do exposto, apresentamos proposta que visa a alteração da Resolução que instituiu o Disque Cidadão nesta Câmara. 
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2012     ______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/2012
Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2012.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2012 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Leandro Martins dos Santos





